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PROJETO DE LEI
NUMERO PRQF'R IO = . g ^3 / 2007
PROTOCOLO GERAL.i 1662/2007

DATA PROTOCOLO.=s 18/06/2007

'OÍENOMINA 'MONUMENTO A BÍBLIA

SAGRADA NA PRAÇA JERÔNIMO

MONTEIRO"

Art 1°. O monumento localizado ao lado dos Correios, esquina com a Rua Costa

Pereira, na Praça Jerônimo Monteiro, fica denominado "Monumento à Bíblia

Sagrada".

Art 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições contrárias.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2007.

Marcos Antonio Mansor

Vereador - PR

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maií: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A Bíblia Sagrada, é um livro com um importante teor histórico,

narrado na perspectiva de um povo e na sua fé religiosa, sendo ainda, o livro mais lido, mais

pesquisado e mais publicado em toda a história da humanidade.

Segundo o cristianismo, a Bíblia não é apenas um bom Hvro,

mas sim, a Palavra de Deus, ou seja, a vontade de Deus escrita para a humanidade, onde

encontramos a base para princípios e normas de moral.

Devido o valor imensurável que a Bíblia possui para os cristãos,

estamos propondo o presente projeto de lei, a pedido do Conselho de Pastores Evangélicos

de Cachoeiro de Itapemirim (CONPEC), que denomina o monumento existente ao lado dos

Correios na praça Jerônimo Monteiro, como 'Monumento à Bíblia Sagrada".

Assim sendo, esperamos o apoio dos demais vereadores dessa

Casa, para aprovação por unanimidade do presente projeto, que visa enaltecer o nome da

Bíblia Sagrada em nosso Município.

Marcos Antonio Mansor

Vereador - PR

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESroENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..! 63/2007

PROTOCOLO GERALos 1662/2007
DATA PROTOCOLO s 13/06/2007

^OÍENOMINA "MONUMENTO A BÍBLIA

SAGRADA NA PRAÇA JERÔNIMO

MONTEIRO"

Art. 1". O monumento localizado ao lado dos Correios, esquina com a Rua Costa

Pereira, na Praça Jerônimo Monteiro, fica denominado "Monumento à Bíblia

Sagrada".

Art 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições contrárias.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2007.

Marcos Antonio Mansor

Vereador - PR

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mai I: cmcl@Gmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A Bíblia Sagrada, é um livro com um importante teor histórico,

narrado na perspectiva de um povo e na sua fé religiosa, sendo ainda, o livro mais lido, mais

pesquisado e mais publicado em toda a história da humanidade.

Segundo o cristianismo, a Bíblia não é apenas um bom livro,

mas sim, a Palavra de Deus, ou seja, a vontade de Deus escrita para a humanidade, onde

encontramos a base para princípios e normas de moral.

Devido o valor imensurável que a Bíblia possui para os cristãos,

estamos propondo o presente projeto de lei, a pedido do Conselho de Pastores Evangélicos

de Cachoeiro de Itapemirim (CONPEC), que denomina o monumento existente ao lado dos

Correios na praça Jerônimo Monteiro, como ̂ ^onumento à Bíblia Sagrada".

Assim sendo, esperamos o apoio dos demais vereadores dessa

Casa, para aprovação por unanimidade do presente projeto, que visa enaltecer o nome da

Bíblia Sagrada em nosso Município.

Ms^os Antoniol^lâDsor
Vereador - PR

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.» 63/2007

INICIATIVA: Vereador Marcos Antonlo Mansor

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Denomina Monumento à Bíblia Sagrada na Praça
Jerônimo Monteird'.

Dispõe o Art. 117, inc. III, que:

"Art. 117 - O Presidente da Câmara devolverá ao autor a proposição:

(...)

III - que for apresentada por Vereador licenciado ou afastado;"

Assim, como o autor da presente proposição se encontra afastado desta
Casa de Leis desde o dia 03/08/07, uma vez que o Vereador Roberto Bastos voltou ao
cargo a partir da mesma data, sugerimos a devolução do presente projeto, nos termos
do Art., 117, inc. III c/c o Art. 115, inc. III do Regimento Interno.

Pelos motivos expostos, sugerimos o envio da matéria à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação para a análise da matéria e considerações devidas.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de Setembro de 2007.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Esipírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcl.es.gov.br



Ibl^REAjDORÂLEifeÁI^D^ '

•f ;SeriínQi;,Pi:esiçlenté, ^
Uh / DL / CQMI ySSciti

NUKERO PR0PRI0„.5

PROTOCOLO GERAL.s

DATA PROTOCOLO..;

0>

rlNLrft;U-A^^yMi;feS;AQM€ONSTITOi;eA0j-aü.STlCAí'E'-REDÁè'ÃO' ''l.-;.,- , ,-
RÂLEXSÁ^DÈRZaCÔLb^ ' • ^

103/2007

2694/2007

06/OV/2007

líí ào.:q!Je^^isgÕO:o/ArtiçiO:- 1ÉT ínofeo'XIlhe ;qr Artigo^44 do-Regimentó- - ■ " ■
;';/-'.'tite™i,encgntrá-se,ná PiretõriaZegislatjva^dâ.Gásà: âfsháé0uiníefet-ma'tfiriãíkt-'.-, ;■; ■' 7- ■'. '- ■ ' ■ ' ■'■- ■ ■

• VEróPTlN^: :PereEspL.-NA -Pe:pEC±ÉaNh :,PRÀZQ'yEMCrpRQ,j.--^

ré 5' Io ̂ -  ', , 7' X' . '  • ■- "■4. ' ■■ ■ ' .■/;.7 .:-777 :
7'- •, .. .. . 7-. ;; -■/. ■.-7-.

"  ̂ ' IV ■; - ■; /„;'7/ ■,
7" . rx.' •  ' - ; 7 - -  •" ■ -7

;RECU.RSQ'-N2...-. . > 5 EmEumiom na. . EARlTRÍi.COMTAS N? pbâzoívengim;-
-7' : .T-, : ' ; -- , 7-7 y '■ ■;- -7 ■ ■ ; "■/" 7 -> é -. 7 .7-% ' ■■-. í ' , ' >

,  • ■; ■ ■

'7 ■ ' ' ■ 7 ; . : ■„; '"r ." ,1 "  -> ^ ' ' 7

7':^\-7 ' r- 7 ' , ■ . -- ■ ; ■ 177'

Ateno&sámgnté,,;' "
r' ió • - .

^■■V-ÍV]AB€:0S■.■S•ÁT

■■em:-ai matérla(sj. meDCiopacia(sj-,

lÀ, AGÉR^MQS7aGE;.ÍD7NÃp; CGMPRiMENTQ, EOèrPRA^ :> V ,7";' .?A EXARAREM:-Q-PÃRfGèr PnnPRÁ^AeÂmETOR^MAP DO; §'''43" D'0^ '7' ' 7 7;' ■ A7 7 7-
I-' 'ÍGÚ ' A /■ R(ríJlÁfCíic'Ã>7.-- A.l- A ririi-c^j-RirT-nTr-i , ' -'":/ A;RT7 .44' ,D0' R.EGlMENTO-- INTERNO:- -"SE • A:7:CÒ:M!SSÃÕ7NiÃÓi:APRESENTAR-' • ';

•;• PüRP^rcD-enáo-e-.a; :'n,iATi^niíA .j;-:

-  "peliz u Nuçãp-.cuw I)eiis. é j' S' enhor"'i

fãbNeatápe^rim^^^ Püstal 44^7-OEP^293Ç0-1'lT'AGa.Ghoeife de-rtapemiriraA EsE-írith SaTtb;
•  - • - , ; „ PABX. (zu) 35'26--5622,;;- FAX:X_2'8)7.35-21--5/.53'-■E-mail:Ad4cí(0.cmci'.e3-,gp-Tbr7 ;; ' .7 -7 -,7 ■„• ■



CflCh0GI>0

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
0^

COMISSÃO DK CQNSTITUTCÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEIN" 63/2007
INICIATIVA: Edil Marcos Mansur
RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

REI ̂ ATÓRIO:
DENOMINA MONUMENTO A BÍBLIA SACADA NA PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta irregular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pela rejeição da matéria, atendo o Art.
117 inciso in do regimento interno.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão votou por unanimidade pelo rejeição da matéria.

Sala das comissões, em 06 de Setembro de 2007.

^c)d6tto ̂^^^esidente
Supleiite: Alexandre Valdo Maitan

Alexandre Bastos Rodrig^^- Relator
Suplente: Claudia Mileipe Festa Lemos

Nilton Gonpms de Rezende- Membro
Suplente: M^os Antônio Man

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br ^
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